




  

                       

                      PORTARIA Nº 003, de 24 de fevereiro de 2021.

O DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA

E  DO  ABASTECIMENTO, no  uso  de  suas  atribuições  legais  conferidas  pelo

Parágrafo Único, do Artigo 6º, da Lei nº 19.848, de 03 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art.  1º  APROVAR,  o  Plano de Trabalho para o exercício  de 2021 da

Unidade  de  Controle  Interno  da  Secretaria  de  Estado  da  Agricultura  e  do

Abastecimento (Seab), inserto às folhas 3 a 9, do processo registrado no Sistema

e-Protocolo sob n° 17.370.175-6.

Art.  2° A íntegra  do  referido  Plano  de  Trabalho,  está  disponível  para

consulta no Portal da Seab na Internet, no endereço http://www.agricultura.pr.gov.br/

Pagina/Integridade-e-Compliance.

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. 

Cumpra-se.

Richardson de Souza.

.../mrmc
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                            PORTARIA Nº 009, de 30 de abril de 2021. 

O DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E

DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições previstas no parágrafo único do artigo

6º da Lei nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e:

a) Considerando a edição da Resolução SEAP nº 6957/2020, publicado no

D.O.E. de 18/03/2020,

b)  Considerando o Comunicado SEAP nº 012/2020 de 17/03/2020,

c)  Considerando o Comunicado SEAP nº 013/2020 de 20/03/2020.

d) Considerando o Manual de Perícia médica expedido pela Paraná

Previdência, através da Resolução SEAP nº 6105 de 24/06/2005,

RESOLVE:

Art. 1º Normatizar o encaminhamento ao Grupo Setorial de Recursos

Humanos da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento (GRHS/Seab) dos

atestados médicos e odontológicos com os quais o servidor efetivo ou o empregado

público à disposição da Seab comprova o afastamento do trabalho por estar sob

cuidados médicos ou por ter acompanhado familiar sob cuidados médicos.

§1º A norma aplica-se ao servidor efetivo ou em cargo de provimento em

comissão que se afastar por até 3 (três) dias no mês, consecutivos ou não, e ao

empregado público celetista à disposição da Seab que se afastar por até 15 (quinze)

dias no mês.

§ 2º No afastamento do trabalho por período superior a 3 (três) dias no mês,

o servidor efetivo deverá observar os procedimentos de Perícia Médica estabelecidos na

Instrução Normativa nº 001, de 11 de dezembro de 2020, da Divisão de Perícia Médica

(Seap/DPM). 



 

Portaria nº 008/2021  - FL. 02 

Art. 2 O servidor efetivo ou em cargo de provimento em comissão que se

afastar do trabalho por estar sob cuidados médicos ou acompanhar familiar sob

cuidados médicos deverá encaminhar respectivo atestado digitalizado em formato PDF

ao Chefe do GRHS/Seab, endereço eletrônico: grhs.seab@seab.pr.gov.br, com cópia ao

endereço eletrônico do chefe imediato, em prazo não excedente a 24 (vinte e quatro)

horas do afastamento. 

Art. 3º O empregado público celetista à disposição da Seab que se afastar do

trabalho por motivo de saúde por período não superior a 15 (quinze) dias no mês deverá

encaminhar respectivo atestado digitalizado em formato PDF ao Chefe do GRHS/Seab,

endereço eletrônico: grhs.seab@seab.pr.gov.br, em prazo não excedente a 24 (vinte e

quatro) horas do afastamento.

Parágrafo único. Em afastamento superior a 15 (quinze) dias compete ao

empregado público requerer auxílio-doença junto à Central 135 ou mediante acesso ao

Portal www.meu.inss.gov.br do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS). 

Art. 4º Será recusado o atestado médico que não identifique de forma legível

o nome do profissional e seu número de registro no Conselho Regional de Medicina

(CRM). 

§ 1º O GRHS/Seab comunicará o defeito ao servidor efetivo ou empregado

público, concedendo prazo de 24 (vinte e quatro) horas contados da ciência da

comunicação para que promova o saneamento.

§ 2º O servidor efetivo e o empregado público deverão manter sob sua

guarda os atestados originais, apresentando-os para eventual verificação.

Art. 5º O descumprimento desta Portaria será considerado falta ao trabalho e

ensejará o devido desconto no contracheque do mês subsequente. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se

a Portaria nº 004/2021 de 25/02/2021, publicada no D.O.E. de 01/03/2021.

Publique-se. 
Cumpra-se.

Richardson de Souza.

GRHS/mrmc

RICHARDSON DE 
SOUZA:6357224
9953

Assinado de forma 
digital por RICHARDSON 
DE SOUZA:63572249953 
Dados: 2021.04.30 
13:47:02 -03'00'
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PORTARIA Nº 011, de 3 de agosto de 2021. 

O  DIRETOR  GERAL  DA  SECRETARIA  DE  ESTADO  DA

AGRICULTURA  E  DO  ABASTECIMENTO, no  uso  de  suas  atribuições  legais

conferidas pelo inc. IV do art. 6º da Lei nº 19.848 de 3 de maio de 2019, 

RESOLVE:

Art.1º Lotar a servidora,  efetiva do Quadro Próprio do Poder executivo

(QPPE), no cargo de Agente de Execução, função Técnico Administrativo,  Kharin

Bevervanso, RG nº 2.094.560-5 SSP/PR, no Grupo de Recursos Humanos Setorial

(GRHS), a partir de 03/08/2021. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. 

Cumpra-se.

Richardson de Souza.

GRHS/AJUR/mvs

RICHARDSON 
DE 
SOUZA:635722
49953

Assinado de forma 
digital por 
RICHARDSON DE 
SOUZA:63572249953 
Dados: 2021.08.03 
17:10:13 -03'00'





PORTARIA Nº 012, de 30 de agosto de 2021. 

O  DIRETOR  GERAL  DA  SECRETARIA  DE  ESTADO  DA

AGRICULTURA  E  DO  ABASTECIMENTO, no  uso  de  suas  atribuições  legais

conferidas  pelo  inc.  IV  do  art.  6º  da  Lei  nº  19.848  de  3  de  maio  de  2019  e

considerando o contido no protocolo nº 17.527.805-2, mormente o Ofício nº 267/2021-GAB,

de 27 de agosto de 2021, da Agência de Defesa Agropecuária do Paraná, 

RESOLVE:

Art.1º Lotar a servidora,  efetiva do Quadro Próprio do Poder executivo

(QPPE), no cargo de Agente  Profissional,  função Profissional  de Nível  Superior,

Claudia Maria Ianoski Justi, RG nº  2.171.158-6 SSP/PR, no  Núcleo Regional de

União da Vitória, a partir de 16/08/2021, com exercício das atribuições de seu cargo

nas dependências  da Unidade Local  de  Sanidade Agropecuária  (ULSA)  de São

Mateus do Sul. 

Art. 2º Esta Portaria tem efeitos retroativos à 16/08/2021.

Publique-se. 

Cumpra-se.

Richardson de Souza.

GRHS/AJUR/mvs

RICHARDSON 
DE 
SOUZA:635722
49953

Assinado de forma 
digital por 
RICHARDSON DE 
SOUZA:63572249953 
Dados: 2021.08.30 
10:46:17 -03'00'
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PORTARIA Nº 013, de 24 de agosto de 2021. 

O DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA

AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais, com

fundamento no art. 6º, inc. IV, da Lei nº 19.848 de 3 de maio de 2019 e

considerando o art. 5º, do Decreto nº 7.304, de 13 de abril de 2021, que aprova o

regulamento do Sistema Integrado de Documentos - eProtocolo, 

RESOLVE

Art. 1º Designar a servidora Juliana de Sá da Costa, RG 8.566.600-2,

para atuar como Gestora de Acesso do Sistema e-Protocolo, sem prejuízo de sua

lotação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Publique-se. 

Cumpra-se.

Richardson de Souza

RICHARDSON DE 
SOUZA:6357224
9953

Assinado de forma digital 
por RICHARDSON DE 
SOUZA:63572249953 
Dados: 2021.08.25 08:30:40 
-03'00'



PORTARIA Nº 014, de 21 de dezembro de 2021.

Institui e regulamenta Grupo de Trabalho para atuação na análise
eficiente relativa à gestão de convênios e termos de fomento que
apresentam não conformidades junto ao Sistema Integrado de
Transferências (SIT) do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

O DIRETOR  GERAL DA  SECRETARIA  DE  ESTADO  DA

AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO,  no uso da atribuição que lhe confere o

art. 6º da Lei n° 19.848, de 03 de maio de 2019, e

considerando os termos da Resolução nº 28, de 6 de outubro de 2011, do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em especial, o Capítulo VI, que trata da
prestação de contas das transferências voluntária de recursos financeiros;

considerando a necessidade de identificar as adequações nos processos
que versam sobre ajustes com repasse de recursos financeiros que apresentem
pendências  e/ou  não  conformidades  das  mais  variadas  ordens,  inviabilizando  a
apropriada prestação de contas junto ao Sistema Integrado de Transferências (SIT)
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

considerando o compromisso de perseverar na atuação ágil e eficiente,
no exercício da função de gestão e fiscalização da utilização correta dos recursos
financeiros transferidos por meio de Convênios ou Termos de Fomento, 

RESOLVE:

Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho com o objetivo de analisar e identificar

medidas necessárias à apropriada gestão de convênios e termos de fomento junto

ao Sistema Integrado de Transferências (SIT) do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná (TCE-PR), que acusam pendências. 

Art. 2º Ao Grupo de Trabalho compete:

I – propor a solução das pendências identificadas junto ao SIT TCE-PR

relacionadas à execução de convênios e termos de fomento;

II – sugerir estratégias para implementação das ações propostas;

III  –  elaborar  proposta  de Plano de Trabalho com a identificação das

metas a serem alcançadas, com a finalidade de concluir os convênios e termos de

fomento com pendências.



Parágrafo único. O Grupo de Trabalho deverá:

I  –  realizar  suas  atribuições  em  articulação  com  o  Controle  Interno

Administrativo  e  com  os  Departamentos  de  Desenvolvimento  Rural  Sustentável

(Deagro) e de Segurança Alimentar e Nutricional (Desan), com o suporte técnico da

Área Jurídica.

II – observar, quando da elaboração do Plano de Trabalho, as diretrizes

da Resolução nº 028,  de 2011 TCE-PR e da Instrução Normativa nº 061, 1º de

dezembro de 2011 – TCE-PR.

Art. 3° O Grupo de Trabalho é composto pelos servidores Luiz Roberto

de  Souza,  RG n°  779.692-7,  Flávio  Augusto  Ferreira  do Nascimento, RG nº

7.543.446-4 e Juliana Marques Gonçalves, RG n° 9.453.916-1.

Parágrafo único. A coordenação do Grupo de Trabalho será por escolha

de seus integrantes e nominado em Ata de sua instalação.

Art. 4° O Grupo de Trabalho se reunirá com dedicação exclusiva e suas

decisões serão tomadas por consenso.

Art. 5º O Grupo de Trabalho terá duração de 30 dias, contados a partir de

3 de janeiro de 2022.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cumpra-se.

Richardson de Souza.

KH/AJUR/mvs

RICHARDSON DE 
SOUZA:6357224
9953

Assinado de forma 
digital por RICHARDSON 
DE SOUZA:63572249953 
Dados: 2021.12.21 
17:40:02 -03'00'
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